
Exmº. Sr. 

CARLOS ALBERTO GOMES ALVES 

Presidente da C.M.S.M. 

Nesta 

 

 

Indicação nº 514/2018 

 

 

O Vereador infrafirmado, no uso de suas atribuições legais, 

REQUER QUE, após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmº Sr. 

Prefeito Municipal de São Mateus, a seguinte providência: 

 

VIABILIZAR A COLETA DO LIXO DOMÉSTICO DO POVOADO KM 44, 

DISTRITO DE NESTOR GOMES. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

O lixo doméstico produzido pelos moradores do referido 

povoado são descartados de forma inadequada na natureza, que além de contribuir para 

a poluição do meio ambiente, favorece a proliferação de insetos e outros animais, 

colocando em risco a saúde dos mesmos.  

Portanto, defendemos a aprovação desta indicação e 

aguardamos as devidas providências por parte do Prefeito Municipal, pois a realização 

do referido serviço visa garantir o bem-estar dos moradores. 
 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

São Mateus (ES), 30 de julho de 2018. 

 

   

AJALIRIO CALDEIRA 

Vereador 


